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Autorização de auxílios concedidos pelos Estados no âmbito das disposições dos artigos 92? e
93? do Tratado CE

A respeito dos quais a Comissão não levanta objecções

(97/C 227/07)

Objectivo : Investigação e desenvolvimento no sector dos
cereais e das sementes

Base legal :
— Cereais Marketing Act 1965
— Agriculture Act 1986

Data de adopção : 20 . 9 . 1995
Estado-membro : Países Baxos

Número do auxílio : N 12/95

Título : Auxílios e encargos parafiscais em benefício do
«Productschap» para plantas ornamentais, relativamente
à luta contra as doenças das plantas de bolbo
Objectivo : Compensação das perdas na sequência da
destruição das plantas de bolbo no âmbito de um pro­
grama nacional para a luta contra o Ditylenchus dipsaci

— Cereais Marketing Act (application to oilseeds)
Order 1989

Base legal : Heffingsverordening PVS (Productschap
voor Siergewassen) bestrijding Ditylenchus dipsaci 1994

Intensidade do montante do auxílio : 100 %

Duração : De 1 de Julho de 1995 a 30 de Junho de 1996

Condições : Para adoptar a presente decisão, a Comissão
tomou nota da declaração emitida pelas autoridades bri­
tânicas segundo a qual as diversas taxas de imposições
não podem ocasionar subvenções cruzadas

Orçamento : Não determinado

Intensidade do montante do auxílio : Até 100 % das per­
das

Duração : Indeterminada

Data de adopção : 4 . 10 . 1995

Estado-membro : FinlândiaData de adopção : 20 . 9 . 1995

Estado-membro : França Número do auxílio : N 677/95 e N 678/95

Número do auxílio : N 611 /95 , N 612/95 , N 613/95 ,
N 614/95 , N 617/95 Título :

— Medidas em favor do sector agrícolaTítulo : Auxílios e encargos parafiscais em benefício da
Associação Nacional para o Desenvolvimento Agrícola
(ANDA), sobre

— Horticultura

— frutas e produtos hortícolas Objectivo : Diminuir os encargos financeiros das explora­
ções agrícolas em dificuldades

— produtos da horticultura floral e ornamental e das es­
tufas não florestais ,

— vinhos
Base legal :
— Auxílio N 677/95 :

— carnes Valtioneuvoston päätös eräiden maatilatalouden luot­
tojen kohdennetusta vakauttamisesta annetun valtio­
neuvoston päätöksen 9 §:n muuttamisesta

— leite de vaca e nata

Objectivo : Desenvolvimento agrícola mediante investiga­
ção, vulgarização, animação e consultoria — Auxílio N 678/95 :

Base legal : Projets de décrets Maa- ja metsätalousministeriön päätös puutarhata­
louden luottojen korkotuesta

Intensidade do montante do auxílio : 100 %

Duração : De 1 de Janeiro de 1996 a 31 de Dezembro de
2000

Intensidade do montante do auxílio : Variável

Duração :
— Auxílio N 677/95 : até 31 de Dezembro de 1998

— Auxílio N 678 /95 : até 1999

Condições : A Comissão teve em conta a derrogação pre­
vista no Acto de Adesão (artigo 151?, anexo XV, VIID,
alínea b) do n? 2) para as explorações agrícolas em difi­
culdades

Data de adopção : 20 . 9 . 1995
Estado-membro : Reino Unido

Número do auxílio : NN 105/95

Título : Alteração dos auxílios e encargos parafiscais da
Home Grown Cereais Authority (HGCA)



N? C 227/ 10 fPTl Jornal Oficial das Comunidades Europeias 26 . 7 . 97

Data de adopção : 4 . 10 . 1995
Estado-membro : Finlândia

Número do auxílio : NN 140/95 (ex N 623/95 )

Título : Melhoramento e comercialização dos produtos
agrícolas

Objectivo : Melhoramento da transformação e comercia­
lização dos produtos agrícolas

Data de adopção : 18 . 10 . 1995

Estado-membro : França

Número do auxílio : N 704/95

Título : Recondução dos auxílios e alteração dos encar­
gos parafiscais em benefício do Comité Nacional Inter­
profissional de Horticultura Floral e Ornamental e de
Estufas (CNIH)

Objectivo : Investigação, promoção, formação, informa­
ção e documentação

Base legal : Valtioneuvoston päätös maatalousperäisiä
raaka-aineita jalostaville elinkeinonharjoittajille myön­
nettävästä investointituesta

Intensidade do montante do auxílio : 20 % (30 % em re­
giões do objectivo n? 6)
Duração : Indeterminada Base legal : Projet de décret

Condições : As limitações sectoriais previstas para os au­
xílios à transformação e comercialização dos produtos
agrícolas serão respeitadas

Intensidade do montante do auxílio : 100 %

Duração : 1995


